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§ 1° Caberá a suspensão, quando o empreendedor cometer infração ambiental, enqua-
drada como reincidência genérica.

§ 2° Haverá o cancelamento da Licença, nas seguintes situações:
I - quando o empreendedor cometer infração ambiental enquadrada como reincidência 

específi ca.
II - quando a Licença ambiental for cedida a terceiros.
§ 3° As penalidades de suspensão e cancelamento das licenças ambientais especifi cadas 

nos parágrafos acima deste artigo independem de outras penalidades previstas em lei.
Art. 14. A renovação de licenças ambientais só poderá ser concedida se não houver 

pendência de cumprimento de licença anterior, pagamento de multas transitado em julgado, Termo de 
Compromisso, Termo de Ajustamento de Conduta.

Parágrafo único. A ausência do cumprimento do PCA ou do PRAD implica em não 
renovação da licença.

Art. 15. Antes do início da operação o empreendedor deverá fi xar placa de identifi cação 
do empreendimento na área de intervenção em local visível, conforme padrões da Sudema, medindo no 
mínimo 2,5 m x 1,2 m, constando:

I - número da LO;
II - período de validade da Licença;
III - nome/razão social do empreendedor, responsável legal e responsável técnico;
IV - localização da atividade licenciada pela SUDEMA;
V - as coordenadas geográfi cas da(s) poligonal(is) licenciada(s);
VI - tamanho da área outorgada pelo DNPM e da licenciada pela SUDEMA, em hectares;
VII - planta da(s) poligonal(s) licenciada(s) pela SUDEMA e seu entorno, indicando as 

margens do curso de água em seu trecho correspondente, assentamentos urbanos e rurais, obras hídricas, 
estradas e rodovias; e

VIII - número do telefone da SUDEMA, Polícia Ambiental e DNPM, para denúncia 
de irregularidade.

Art. 16. Em caso em que a área não esteja onerada no DNPM, a Autorização Ambiental 
da retirada de material sedimentar em cursos de água está prevista nos seguintes casos:

I - para execução de serviços de manutenção, retirada de entulhos e recuperação da 
bacia hidráulica de reservatórios.

II - quando houver risco ao patrimônio público ou à sociedade.
III - como área de empréstimo para obras públicas, respeitados os condicionantes 

defi nidos nos artigos 4° e 5° desta Deliberação.
IV - para controle de inundações, a partir de justifi cativa técnica aprovada pelos órgãos 

ambientais competentes e órgãos reguladores.
§ 1º A intervenção prevista não poderá ser desmembrada de projeto em licenciamento 

no órgão ambiental competente.
§ 2º A autorização será a título precário e discricionário, com prazo máximo de 01 ano.
§ 3º O descarte ou “bota fora” do material a ser retirado, deve ter utilização prioritária 

in natura, nas obras necessárias no próprio empreendimento, vedada a sua comercialização ou benefi -
ciamento, sem a regularização junto aos órgãos competentes, mediante as licenças ambientais cabíveis.

Art. 17. Para a Autorização Ambiental para a retirada de material sedimentar em cursos 
de água exige-se:

a) Formulário de requerimento da Autorização;
b) Guia de Recolhimento quitada;
c) Planta de locação e situação georreferenciada impressa e em meio digital;
d) Justifi cativa técnica para enquadramento em especifi cidade do art. 16;
e) Certidão de uso e ocupação do solo ou Anuência da Prefeitura Municipal;
f) Projeto completo de engenharia; e
g) Dispensa de título minerário expedida pelo DNPM, quando couber.
Parágrafo único. Aplica-se às autorizações ambientais o disposto no art. 9 nas situações 

ali previstas.
Art. 18. No corpo da Autorização ambiental deve constar, no mínimo:
I - número da autorização expedida;
II - período de validade da Autorização;
III - nome da instituição e responsável técnico;
IV - motivo da intervenção;
V - localização da atividade autorizada pela SUDEMA;
VI - as coordenadas geográfi cas da poligonal autorizada; e
VII - planta de situação, em escala apropriada, da poligonal autorizada pela SUDEMA 

e seu entorno, indicando as margens do curso de água em seu trecho correspondente, assentamentos 
urbanos e rurais, obras hídricas, estradas e rodovias.

Art. 19. Antes do início da intervenção, o autorizado deverá fi xar placa de identifi cação 
da área de intervenção em local visível, conforme padrões da Sudema, medindo no mínimo 2,5 m x 1,2 
m, constando:

I - número da autorização expedida;
II - prazo de validade da Autorização Ambiental;
III - nome da instituição e responsável técnico;
IV - motivo da intervenção;
V - as coordenadas geográfi cas da poligonal autorizada;
VI - planta de situação, em escala apropriada, da poligonal autorizada pelo órgão 

ambiental e seu entorno, indicando as margens do curso de água em seu trecho correspondente, assen-
tamentos urbanos e rurais, obras hídricas, estradas e rodovias; e

VI - número do telefone da SUDEMA e Polícia Ambiental, para denúncia de irregu-
laridade.

DELIBERAÇÃO Nº 3755

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - 
COPAM, em sua 091ª Reunião Extraordinária, realizada   29  de  Dezembro   de 2016  , no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro 
de 1981, modifi cada pela Lei Estadual nº6.757, de 08 de julho de 1989, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 12 
de novembro  de 1981. 

DELIBERA:
Art. 1ª. Homologadas as seguintes licenças emitidas LO  Nº 3766/2016 - A S DE 

CASTRO E CIA LTDA - SUDEMA - 2016-007588/TEC/LO-3311; LA Nº 3923/2016 - JP COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS LTDA - SUDEMA - 2016-007728/TEC/LA-0672; LO Nº 3924/2016 - JP CO-
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - SUDEMA - 2016-003642/TEC/LO-2352; LO Nº 3925/2016 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA - SUDEMA - 2016-003045/TEC/LO-2162; LO Nº 
3926/2016 - SES/PB - HOSPITAL REGIONAL SEBASTIAO RODRIGUES DE MELO - SUDEMA 
- 2016-003326/TEC/LO-2255; LO Nº 3927/2016 - PATOLOGIA F. DINIZ LTDA - SUDEMA - 2016-
004630/TEC/LO-2680; LO Nº 3928/2016 - CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA 
PARAIBA - SUDEMA - 2016-008026/TEC/LO-3460; LO Nº 3929/2016 - ENERGISA PARAÍBA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2016-004563/TEC/LO-2653; LI Nº 3930/2016 - 
SOUZA E LIMA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA-EPP - SUDEMA - 2016-005323/TEC/LI-
2770; LI Nº 3931/2016 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE - SUDEMA - 2016-007979/
TEC/LI-5131; AA Nº 3932/2016 - C. G. M. VITAL DERIVADOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA - SU

Art. 20. Será exigida a apresentação de ART’s de todos os profi ssionais envolvidos na 
elaboração de documentos técnicos.

Art. 21. Para a extração do material sedimentar não poderá ser utilizado nenhum insumo 
que venha a poluir o curso d’água, devendo responder por dano ambiental o responsável por qualquer 
ato dessa natureza.

Art. 21-A. O tamanho da área a ser licenciada pela SUDEMA não será obrigatoria-
mente a área autorizada pelo DNPM. (Acrescentado na reunião extraordinária  091º ocorrida em 29 de 
dezembro de 2016)

Párágrafo ùnico O empreendedor poderá solicitar o licenciamento ambiental para uma 
área de extração menor do que a autorizada pelo DNPM. (Acrescentado na reunião extraordinária  091º 
ocorrida em 29 de dezembro de 2016)

Art. 21-B.  O Cadastro Ambiental Rural (CAR) não será exigido quando o titular do 
direito minerário não for proprietário do imóvel. (Acrescentado na reunião extraordinária  091º ocorrida 
em 29 de dezembro de 2016)

Art. 22. A renovação da licença ambiental para os empreendimentos já em atividade deve 
atender ao que está previsto nesta deliberação, independente do cumprimento de exigências anteriores.

Art. 23. Esta deliberação entrará em vigor na data da sua publicação em Diário Ofi cial.
Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário.


